ESTADO DE GOIAS
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE TRES RANCHOS

PARECER DE FINANGCAS, ORCAMENTO E FISCALIZA-
CAO FINANCEIRA.

PARECER N° 09/2024

Projeto de Lei n®: 06/2024,
AUTOR: Poder Executivo
PARECER: Favoravel.

EMENTA: “Dispde sobre a reformulaciio do regime juridico do pessoal do magis-
tério publico do Municipio de Trés Ranchos, revoga as disposicées em contrario,
especialmente os artigos 11, 12, 13 e 14; bem como altera o art. 67, todos da Lei
Municipal n° 810/2001, e d4 outras providéncias®.

Presidente: Vinicius Calaga Soares (CIDADANIA)
Relator: José Luiz Do Nascimento (PDT)
Membro: Ricardo Gongalves Rezende (CIDADANIA)

RELATORIO

Conforme disposigao regimental, o projeto veio a esta Comissiio e aos 18 dias do
més de margo do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniu-se, nas dependéncias da Cémara Munici-
pal de Vereadores de Trés Ranchos/Goiés, a comissio de finangas, orgamento ¢ fiscaliza¢fo finan-
ceira, para discutir, avaliar e emitir parecer acerca do Projeto de Lei n° 06/2024 de autoria do Poder
Executivo.

Inicialmente, foram feitos esclarecimentos acerca do Projeto em andlise, bem
como acerca do Parecer Juridico.

A matéria em andlise tramita nesta Casa Legislativa por iniciativa do Senhor

Prefeito Municipal, sob a forma de projeto de lei, tendo por objetivo a aprovagio do projeto de lei
que “Dispde sobre a reformulacio do regime juridico do pessoal do magistério

piiblico do Municipio de Trés Ranchos, revoga as disposicdes em contrario, es-
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pecialmente os artigos 11, 12, 13 e 14; bem como altera o art. 67, todos da Lei

Municipal n° 810/2001, e da outras providéncias”.

PARECER

Apds andlise minuciosa do Projeto, os senhores Vereadores manifestaram-se
no sentido de que néo ha corregdes no aspecto logico e gramatical, bem como de ordem técnica, e

no mérito a serem feitas.

Diante do exposto a Comissio de finangas, orgamento e fiscalizagdo finan-
ceira, apds analisar o Projeto de Lei n°. 06/2024, em regime de urgéncia, opinaram por unanimidade
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinaram favoravelmente, também quan-

to a0 mérito, pela sua regulamentagio técnica.

Encaminhe-se o projeto para votacéo em plenario.

Estiveram presentes os vereadores da Comisséo supra.

Trés Ranchos /Goids, 18 de marco de 2024.
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